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Ementa: DISPÕE SOBRE A
IMPLANTAÇÃO DE AÇÕES
PREVENTIVAS, CONTRA DEPRESSÃO
EM ADOLESCENTES, NAS ESCOLAS
DO MUNICÍPIO DE PETRÓPOLIS.

 

Em consonância com os dispositivos elencados no art. 52, §1º, inciso I, II e III do Regimento Interno da Câmara
Municipal de Petrópolis, segue o parecer:
 
I - RELATÓRIO:
 
Trata-se de um Projeto de Lei do Ilmo. Vereador Eduardo do Blog, no qual dispõe sobre a implantação de
ações preventivas, contra depressão em adolescentes, nas escolas do município de Petrópolis, conforme
descrito em seus artigos.
 
Art. 1º - Fica instituída, por meio da presente Lei, a criação de programas de ações preventivas nas escolas do
Município de Petrópolis, visando combater a depressão e o suicídio entre os adolescentes.
 
Art. 2º - Os educadores deverão participar de curso de formação e/ou requalificação sobre o assunto para lidar
adequadamente com o tema.
 
Parágrafo único. As escolas poderão fazer parcerias com instituições públicas e/ou privadas para promover
ações como palestras, workshops e outros instrumentos de capacitação.
 
Art. 3º - Caberá às instituições escolares promover encontros com as famílias para inseri-las no debate.
 
Art. 4º - A implantação e as despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações
orçamentárias destinadas à Secretaria Municipal de Educação.
 
Art.5º - O Município regulamentará esta lei no que couber.
 
Art 6º - Esta lei entra em vigor 30 dias após a data da publicação.
 
Inicialmente, cumpre ressaltar as competências da Comissão de Constituição, Justiça e Redação, conforme
disposto pelo Art. 35, inciso I, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Petrópolis:, vejamos:
 
Art. 35. Constituem campos temáticos ou áreas específicas de atividades de cada Comissão Permanente:
 
I - Da Comissão de Constituição, Justiça e Redação:
 
a) aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental ou de técnica legislativa de projetos, emendas ou
substitutivos sujeitos à apreciação da Casa ou de suas Comissões, para efeito de admissibilidade e tramitação;
 
b) em particular, admissibilidade de propostas de emenda à Lei Orgânica Municipal;
 
c) qualquer assunto de natureza jurídica ou constitucional que lhe seja submetido, em consulta, pelo
Presidente da Câmara, pelo Plenário ou por outra Comissão ou em razão de recurso previsto neste Regimento;
 
d) exercício dos poderes municipais;
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e) licença de Vereador, Prefeito ou Vice-Prefeito para ausentar-se do Município ou para interromper o exercício
de suas funções;
 
f) desapropriações;
 
g) transferência temporária de sede do Governo;
 
h) redação do vencido e redação final das proposições em geral, ressalvado o disposto nos §§§ 3º, 4º e 5º do
art. 115;
 
i) e ainda opinar sobre a oportunidade ou conveniência da matéria proposta.”
 
Com base nas competências atribuídas à Comissão de Constituição, Justiça e Redação, segue o voto:
 
II- VOTO:
  
Justifica o autor que “ Este projeto de lei visa atenuar um problema que tem se tornado cada vez mais evidente
em nossa sociedade: a depressão e o suicídio entre jovens e adolescentes, especialmente os do Ensino
Médio. Em função disto, é importante que se inicie um trabalho preventivo já no Ensino Fundamental II.
O suicídio tem sido tratado como um problema de saúde pública. "O Brasil está entre os países que assinaram
o Plano de Ação e Saúde Mental 2015-2020 lançado pela Organização Mundial da Saúde e pela Organização
Pan-Americana da Saúde (OMS/OPAS). Este plano de ação foi desenvolvido para acompanhar o número
anual de mortes em cada país e o desenvolvimento de programas de prevenção".
Ampliar os espaços de debate sobre o assunto é importante, pois há um aumento no índice de suicídio entre
jovens, conforme nos mostram várias reportagens e estudos sobre o tema: a taxa de suicídio entre jovens
cresceu 10%, desde 2002, sendo o suicídio a quarta causa de morte entre os mesmos. "Dados ainda inéditos
mostram que, em 12 anos, a taxa de suicídios na população de 15 a 29 anos subiu de 5,1 por 100 mil
habitantes em 2002, para 5,6 em 2014 - um aumento de quase 10%. Os números obtidos com exclusividade
pela BBC Brasil são do mapa da violência 2017, estudo publicado anualmente a partir de dados oficiais do
Sistema de Informações de Mortalidade (SIM) do Ministério da Saúde.
Um olhar atento diante de uma série histórica mais longa de dados permite ver que o fenômeno não é recente
nem isolado em relação ao que acontece com a população brasileira. Em 1980, a taxa de suicídio na faixa
etária de 15 a 29 anos era de 4,4 por cem mil habitantes; chegou a 4,1 em 1990 e a 4,5 em 2000. Assim, entre
1980 a 2014, houve um crescimento de 27,2%. [...] Segundo especialistas ouvidos pela BCC Brasil, o problema
é normalmente associado a fatores como depressão, abuso de drogas e álcool, além das chamadas questões
interpessoais - violência sexual, abusos, violência doméstica e bullying.
Numa sociedade extremamente competitiva e que, como paliativo para a pressão sofrida pelos jovens,
incentiva cada vez o uso de medicamentos, essas questões precisam ser debatidas com urgência."
 
A proposta em exame encontra-se revestida de constitucionalidade e legalidade, pois por força da Constituição
os Municípios são dotados de autonomia política para legislar sobre assuntos de interesse local, nos moldes do
art. 30, inciso I, da CRFB/88.   
 
Art. 30. Compete aos Municípios:
 
I - legislar sobre assuntos de interesse local;
 
Neste sentido, o Art. 16, § 3º da Lei Orgânica Municipal permite que esta iniciativa seja proposta pelo
Município, cujo teor transcrevemos:
 
Art. 16. Compete ao Município, na promoção de tudo quanto respeite ao interesse local e ao bem-estar de sua
população:
 
§ 3º As competências previstas neste artigo não esgotam o exercício privativo de outras, na forma da lei, desde
que atendam ao peculiar interesse do Município e ao bem-estar de sua população e não conflitem com a
competência federal e estadual.
 
Ademais, o art. 59, Caput da Lei Orgânica Municipal dispõe sobre a iniciativa das leis, sendo elas a qualquer
Vereador. In Verbis:
 
Art. 59. A Iniciativa das leis cabe a qualquer Vereador, Comissão Permanente da Câmara, ao Prefeito e aos
cidadãos, sendo que estes últimos a exercerão sob a forma de moção articulada, subscrita, no mínimo, por
cinco por cento do total do número de eleitores do Município no último pleito eleitoral, na forma e nos casos
previstos nesta Lei Orgânica.
 
No parecer contrário emitido pelo Corpo jurídico desta Casa, consta em suas linhas que "Diante do
exposto, trata-se de um parecer opinativo, ou sejam, tem caráter técnico opinativo que não impede a
tramitação  e até mesmo consequente aprovação." Sendo assim, e por acreditar no que propõe o autor 
deste Projeto de Lei, onde é tratado assunto de extrema importância para a criação de programas de
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ações preventivas nas escolas do nosso município, visando combater a depressão e o suicídio entre os
adolescentes, opto favoravelmente a presente propositura.
 
Ante o exposto, não há óbice à tramitação da presente proposição, motivo pelo qual nos manifestamos de
forma FAVORÁVEL à sua apreciação em Plenário.
 
III - PARECER DAS COMISSÕES:
 
A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação (Vogal) manifesta-se FAVORAVELMENTE à
tramitação desta proposição.

 Sala das Comissões em  09 de Setembro de 2021
   

__________

GIL MAGNO

Presidente

________________

OCTAVIO SAMPAIO

Vice - Presidente

__________________

DR. MAURO PERALTA

Vogal
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